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PROJETO DE LEI 943/2021 APENSADO AO PROJETO DE LEI 972/2021, DOS DEPUTADOS DR. NEIDSON E EYDER BRASIL
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Adelino Follador para emitir o devido parecer pelas Comissões pertinentes. São dois Projetos em um só: do Deputado Eyder Brasil e Deputado Dr. Neidson. Apensados os dois Projetos. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei Ordinária 943/2021 do Deputado Dr. Neidson e também Projeto de Lei 972/2021 de autoria do Deputado Eyder Brasil, tendo dois Projetos a mesma... “Institui o Programa de Cooperação e o Código Sinal Vermelho no âmbito do Estado de Rondônia, visando combater e prevenir a violência contra a mulher.”.
Então somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador aos Projetos de Lei 943/2021 e Projeto de Lei 972, que foram apensados num único Projeto. Encerrada a discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
